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Instituição de ensino é condenada ao pagamento de indenização por danos morais

O Centro Universitário Augusto Motta (Unisuam) foi condenado ao pagamento de indenização por danos morais em razão 
de propaganda veiculada sobre o curso de Licenciatura Plena em Educação Física. 

Dois ex-alunos egressos do citado curso propuseram ações judiciais distintas com base na informação feita de maneira 
errônea pela UNISUAM de que o curso de Licenciatura Plena permitia a atuação na área escolar e não escolar. 

Um egresso ao tentar realizar o seu registro profissional junto ao CREF1/RJ-ES foi surpreendido ao receber habilitação 
apenas para a educação básica. O outro egresso tomou ciência de que o curso concluído o habilitava apenas ao exercício da 
docência na educação básica através de uma declaração. 

Os pedidos dos alunos foram acatados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, cuja decisão fixou multa caso 
a Unisuam não cumprisse a determinação judicial. 

Fontes: Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Clube destitui treinador por falta de registro profissional

A diretoria da categoria de base do Nacional Futebol Clube informou a troca de treinadores em sua equipe de juniores. No 
lugar de Robson Garanha, entrou Carlos Alberto da Silva [CREF 000796-P/AM]. A mudança ocorreu pelo fato do ex-jogador 
não possuir registro no Conselho Regional de Educação Física. 

De acordo com a diretoria, a mudança ocorreu de forma amigável, já que Carlos Alberto já foi dirigente do clube, campeão 
do Juniores em 2009 e é formado em Educação Física há cinco anos, atuando durante o mesmo período na profissão. 

Fonte: Nacional Futebol Clube 
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